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Aos vinte e três dias do mês de agosto de 2021, sob a presidência do vereador Ildemar Zoz, realizou-se a 30ª sessão ordinária, do 1º período legislativo, da 14ª legislatura, da Câmara Municipal de Schroeder, às 19 horas, na sede da Câmara de Vereadores e através de teleconferência, conforme Resolução N. 001/2020. Presentes todos os vereadores, declarou o Sr. Presidente abertos os trabalhos. Após leitura da ata nº 2.315, a mesma foi aprovada. Expediente: Do legislativo deu entrada a Moção 008/2021, que manifesta apoio ao Projeto de Lei nº 5829/2019, que altera o Art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que define as regras para quem investe em mini e microgeração distribuída de energia, de autoria do vereador Eroldo Wudke. Palavra Livre: O vereador Adriano Dias Furtado usou da palavra solicitando envio de ofício ao Executivo, a respeito da pavimentação asfáltica da Rua Germano Oberthir, a obra foi executada em abril de 2021 e já está danificada. Segundo o contrato a empresa deve dar garantia de 5 anos, portanto, pede ao Executivo que solicite a empresa responsável a realização dos reparos necessários, enfatizando que a rua em menção tem grande movimentação de carros e caminhões, o que vem causando transtornos aos munícipes. Solicitou também o envio de ofício a Viação Canarinho, pedindo que seja verificada a possibilidade de aumento de frota nas linhas de Schroeder, principalmente na saída das empresas no segundo turno, visto que os horários de ônibus foram reduzidos, talvez devido a pandemia, porém, esta diminuição está causando aglomeração no ônibus na volta para casa e medidas devem ser tomadas. Ordem do dia: Aprovadas as Emendas Modificativas Nº 004, 005, 006 e 007/2021. Aprovado em 1º votação após a leitura do parecer das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento Público, o Projeto de Lei Nº 22/2021, com as Emendas Modificativas Nº 005 e 006/2021; aprovado em 1º votação após a leitura do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, o Projeto de Lei Nº 23/2021, com a Emenda Modificativa Nº 004/2021; aprovado em 1º votação após a leitura do parecer das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Finanças e Orçamento Público e Educação, Cultura, Esporte, Saúde e Assistência Social, o Projeto de Lei Nº 24/2021, com a Emenda Modificativa Nº 007/2021; No momento da discussão do projeto de lei nº 24/2021, o vereador Adriano se manifestou reforçando que o convênio atual conta com o pronto atendimento e algumas especialidades, e o novo conterá apenas o pronto atendimento, ficando as especialidades a cargo do Executivo, e ao que foi informado o mesmo já está verificando essa situação para que os munícipes não fiquem desassistidos. Aprovada em única votação a Moção 007/2021. Sem mais a tratar, o senhor Presidente, encerrou a presente sessão ordinária, convocando a próxima para o dia 30 de agosto de 2021 às 19 horas, no recinto da mesma e através de teleconferência, com a seguinte ordem do dia: 1º) Apreciação de nova matéria que der entrada; 2º) votação dos projetos em trâmite; levanta-se a sessão. Para constar, foi lavrada a presente ata que lida e aprovada, vai assinada. Eu, Ana Claudia Locilha de Oliveira, secretária, lavrei esta ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
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Ildemar Zoz – Presidente


Manoel Ednilson Burgardt -   Vice-Presidente


Adriano Dias Furtado


Claudimir Lindner


















Ana Claudia Locilha de Oliveira – Secretária


Everaldo Manoel Coelho – Supl. De Secretário


Eroldo Wudke

João de Ávila

José Adair Brizola Antunes
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